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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuiçõesCIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), 

legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada
em 03/08/2023, RESOLVE:

Art. 1º Deflagrar o processo de consulta eleitoral para a escolha de Reitor(a) e Diretor(a)-geral
dos do IFRS.Campi 

Art. 2º O processo de consulta a que se refere o Art. 1º será realizado em dois turnos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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